
ESTADO DE MATO GROSSO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

EXERCÍCIO DE 2019 

AMF - Tabela I (LRF, art. 4º, § 1º) R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO

2019 2020 2021 

Valor Corrente

(a)

Valor Constante

% PIB

(a/PIB x

100)

Valor Corrente

(b)

Valor Constante

% PIB

(b/PIB x

100)

Valor Corrente

(c)

Valor Constante

% PIB

(c/PIB x

100)

Receita Total 44.012.000,00 42.217.745,80 39,287 44.012.000,00 40.593.986,34 38,517 44.012.000,00 39.031.571,47 37,762 
Receitas Primárias (I) 43.604.000,00 41.826.378,89 38,923 43.604.000,00 40.217.672,01 38,160 43.604.000,00 38.669.741,04 37,412 
Despesa Total 44.370.000,00 42.561.151,07 39,607 44.370.000,00 40.924.183,72 38,830 44.370.000,00 39.349.059,95 38,069 
Despesas Primárias (II) 43.535.000,00 41.760.191,84 38,862 43.535.000,00 40.154.030,62 38,100 43.535.000,00 38.608.549,13 37,353 
Resultado Primário (III) = (I - II) 69.000,00 66.187,05 ,061 69.000,00 63.641,39 ,060 69.000,00 61.191,91 ,059 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 2.062.105,12 1.978.038,48 1,840 2.062.105,12 1.901.960,08 1,804 2.062.105,12 1.828.755,87 1,769 
Dívida Consolidada Líquida -25.294.534,33 -24.263.342,28 -22,579 -25.294.534,33 -23.330.136,81 -22,136 -25.294.534,33 -22.432.187,23 -21,702 

Fonte: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA 

Notas:

01) O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

VARIÁVEL 2019 2020 2021 

PIB real (crescimento % anual) 2,50 3,00 3,00 

Taxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 6,25 5,97 5,90 

Câmbio (R$/US$ - Final do ano) 3,60 3,67 3,74 
Inflação média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 4,25 4,00 4,00 

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 114.264.781,63 116.550.077,26 112.024.295,72 

02) Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
2019 2020 2021 

Valor Corrente / 1,0425 Valor Corrente / 1,0842 Valor Corrente / 1,1276 
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